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BRK AMBIENTAL - CAÇADOR S.A. 

CNPJ n° 31.444.659/0001-60 

NIRE 42.3000.47.473 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 24 DE JULHO DE 2025, ÀS 16 HORAS 
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5. 

 

(i) a realização, pela Companhia, da Emissão das Debêntures e a celebração da Escritura 
de Emissão, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas 
e reguladas por meio da Escritura de Emissão: 

(a) Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira: As 
Debêntures serão depositadas para: (1) distribuição pública no mercado primário por 
meio do MDA - MDA
operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - B3
distribuição liquidada financeiramente através da B3; e (2) negociação, no mercado 
secundário, por meio do CETIP21  Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Não obstante o disposto acima, as 
Debêntures somente poderão ser negociadas no mercado secundário livremente entre 
Investidores Profissionais (conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos do 
artigo 86, inciso V da Resolução CVM 160 (ou se de outra forma permitido pela 
Resolução CVM 160), se e a partir de quando devidamente cumpridos os requisitos 
do artigo 89, da Resolução CVM 160, ressalvada a hipótese prevista no §4º, do art. 
86 da Resolução CVM 160. As Debêntures poderão ser negociadas nos mercados de 
balcão organizado e não-organizado, mas não em bolsa, sem que a Emissora possua 
o registro de que trata o artigo 21 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme em vigor, nos termos do artigo 88, caput, da Resolução CVM 160. 

(b) Destinação dos Recursos: 
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(c) Número da Emissão: A Escritura de Emissão constitui a 2ª (segunda) 
emissão de Debêntures da Emissora. 

(d) Número de Séries:  

(e) Valor Total da Emissão: 
 

 

(f) Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de 
distribuição pública, exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Lei 
de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, com a intermediação do Coordenador Líder, sob o regime 
de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, nos termos do Contrato 
de Distribuição. 

Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures. 

(g) Banco Liquidante e Escriturador: O banco liquidante da Emissão é o 
Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede no Núcleo Cidade de Deus, s/n°, 
na Vila Yara, na Cidade de Osasco, no Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob 
n° 60.746.948/0001- Banco Liquidante Banco 

Escriturador

 

(h) Desmembramento: 
 

(i) Data de Emissão: 
 

(j) Primeira Data de Integralização: Para todos os fins e efeitos legais, a 
data de início da rentabilidade será a 1ª (primeira) data de integralização das 

Primeira Data de Integralização  
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(k) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: 

 

(l) Conversibilidade: 
 

(m) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do 
artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, com garantia fidejussória. 

(n) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada das Debêntures decorrentes da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, 
Resgate Antecipado Facultativo e Aquisição Facultativa (conforme definidos abaixo) 
com cancelamento total das Debêntures e de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão, as Debêntures terão 
prazo de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, com data de vencimento final 

Data de Vencimento  

(o) Valor Nominal Unitário: 
  

(p) Quantidade de Debêntures: 
 

(q) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: 

. As Debêntures poderão ainda, em 
qualquer Data de Integralização, ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido 
pelo Coordenador Líder, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das 
Debêntures subscritas e integralizadas em uma mesma Data de Integralização. 
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(r) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, não será atualizado 
monetariamente. 

(s) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das 
taxas médias diárias dos DI  Depósitos Interfinanceiros de  extra-

dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (http: Taxa DI
de um  (sobretaxa) correspondente a 2,25% (dois inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 

Remuneração
cumulativa  por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de 
Integralização (inclusive) ou desde a Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de seu efetivo 
pagamento (exclusive). O cálculo da Remuneração obedecerá a fórmula prevista na 
Escritura de Emissão. 

(t) Periodicidade de Pagamento da Remuneração: Ressalvadas
de Oferta de Resgate 

Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Facultativo e Aquisição Facultativa, com 
o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, 

o pagamento efetivo da Remuneração das 
Debêntures será feito semestralmente, sendo o primeiro pagamento devido em 25 de 
janeiro de 2026 e o último pagamento devido na Data de Vencimento, conforme 
tabela prevista na Escritura de Emissão Data de 
Pagamento da Remuneração
será feito pela Emissora aos Debenturistas, de acordo com as normas e procedimentos 
operacionais da B3, considerando a custódia eletrônica das Debêntures na B3. Farão 
jus aos pagamentos relativos às Debêntures aqueles que sejam titulares de 
Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente anterior a respectiva data de 
pagamento prevista na Escritura de Emissão. 

(u) Amortização do Valor Nominal Unitário: Ressalvadas as hipóteses de 
em decorrência do vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, 
Resgate Antecipado Facultativo e Aquisição Facultativa, com o consequente 
cancelamento da totalidade das Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado anualmente a partir do 24º (vigésimo quarto) mês 
(inclusive), sendo o primeiro pagamento devido em 25 de julho de 2027 e o último 
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Data de 
Amortização prevista na Escritura de Emissão. 

(v) Local de Pagamento: 

 

(w) Encargos Moratórios: 

 

(x) Repactuação Programada: 
 

(y) Classificação de Risco: Não será contratada agência de classificação de 
risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Debêntures. 

(z) Garantia Fidejussória: Para assegurar o pagamento fiel, pontual e integral 
de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, presentes ou futuros 
assumidos pela Emissora na Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando ao 
pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração, dos 
Encargos Moratórios devidos pela Emissora, inclusive aqueles devidos ao Agente 
Fiduciário, nos termos das Debêntures e da Escritura de Emissão, bem como, quando 
houver e desde que comprovados, verbas indenizatórias, despesas judiciais e 
extrajudiciais, gastos incorridos com a excussão da Fiança (conforme definido abaixo), 
gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações 
judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário, em benefício dos 

Obrigações Garantidas
Fiadora, pela Escritura de Emissão, obriga-se, em caráter irrevogável e irretratável, 
perante os Debenturistas, como fiadora, principal pagadora e solidariamente 
responsável, nos termos dos artigos 818 e seguintes da Lei n° 10.406, de 10 de 

Código Civil
favor dos Debenturistas, expressamente aos benefícios de ordem, novação, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo 
único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e 130, 
131 e 794 da Lei n° 13.105, de Código 
de Processo Civil Fiança ). 
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(aa) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures: 
Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, a partir da Data de 
Emissão, realizar uma oferta de resgate antecipado facultativo da totalidade das 
Debêntures (sendo vedada a oferta de resgate parcial das Debêntures), com o 
consequente cancelamento das Debêntures resgatadas. A Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures deverá ser endereçada a todos os 
Debenturistas, sem distinção, conforme procedimento descrito na Escritura de 
Emissão, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar 
a oferta de resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com 
os termos e condições previstos na Escritura de Emissão, bem como, com a legislação 
e regulament Oferta de Resgate Antecipado Facultativo
valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto da Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, acrescido: (1) da respectiva Remuneração, 
calculada, , desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo resgate; (2) dos Encargos Moratórios, se houver; (3) de quaisquer obrigações 
pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures; e (4) se for o caso, do 
prêmio de resgate, que não poderá ser negativo. 

(bb) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures: A Emissora poderá, 
a qualquer momento, a partir da Data de Emissão, a seu exclusivo critério e 
independentemente da vontade dos Debenturistas, observados os termos e condições 
a seguir, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, nos termos 

Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures
Facultativo Total das Debêntures, será equivalente (1) ao Valor Nominal Unitário (ou 
ao saldo do Valor Nominal Unitário), acrescido (2) da Remuneração, calculada 

 desde a Primeira Data de Integralização (inclusive), ou a Data do 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até 
a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures (exclusive); 
(3) de eventuais Encargos Moratórios (se houver); e (4) de prêmio  de 0,60% 
(sessenta centésimos por cento) pelo Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, Prêmio do Resgate Antecipado 
Facultativo Valor do Resgate 
Antecipado Facultativo  

(cc) Aquisição Facultativa: 
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(dd) Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, a qualquer momento, a partir da Data de Emissão, promover 

 parciais extraordinárias sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo 
do Valor Nominal Unitário) das Debêntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) 
do Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures 

Amortização Extraordinária Facultativa
termos da Escritura de Emissão. A Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures será realizada mediante o pagamento da (1) parcela do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso) a ser amortizada, acrescida (2) da Remuneração calculada 

 desde a Primeira Data de Integralização (inclusive), ou a data do pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da 
efetiva Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive), incidente sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário e eventuais Encargos Moratórios 
(se houver) devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa; 
e (3) de prêmio  de 0,60% (sessenta centésimos por cento) pela Amortização 
Extraordinária Facultativa incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 

Prêmio da Amortização 
Extraordinária Facultativa Valor da 
Amortização Extraordinária Facultativa  

(ee) Vencimento Antecipado: Observado o disposto na Escritura de Emissão, 
o Agente Fiduciário deverá considerar automática e antecipadamente vencidas, 
independente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, todas as 
obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela 
Emissora, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, acrescido da Remuneração, calculada  a partir da Primeira Data 
de Integralização ou da Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, acrescido dos Encargos 
Moratórios e não pagos, sem prejuízo de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Emissora, na data que tomar ciência da ocorrência de qualquer um dos 
eventos descritos nas Cláusulas 6.1 e 6.2 da Escritura de Emissão (cada evento, um 
Evento de Inadimplemento . 

(ff) Demais características: As demais características e condições da Emissão 
serão especificadas na Escritura de Emissão. 

(ii) a celebração, pela Companhia, do Contrato de Distribuição e seus eventuais 
aditamentos; 

(iii) a autorização expressa à Diretoria e os demais representantes legais da Companhia 
para praticarem todos e quaisquer atos, negociarem as condições finais, tomarem todas e 
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quaisquer providências e adotarem todas as medidas necessárias para (a) negociar todos os 
termos e condições que venham a ser aplicáveis à Oferta, inclusive, mas não se limitando, no 
que se refere à contratação dos sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos 
mercados primário e secundário e a contratação dos prestadores de serviços, incluindo, mas 
não se limitando, (1) o Coordenador Líder e demais instituições financeiras autorizadas a 
operar no mercado de capitais para estruturar e coordenar a Oferta, se for o caso, (2) o 
Banco Liquidante, (3) o Escriturador, (4) o Agente Fiduciário e (5) o assessor legal, dentre 
outros; e (b) praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação 
da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, assinatura da Escritura de Emissão, do Contrato 
de Distribuição, bem como eventuais aditamentos a tais documentos, e a outorga de 
procurações eventualmente necessárias com prazo de vigência do mandato até a liquidação 
das obrigações da Emissão; e

(iv) a ratificação dos atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados às 
matérias acima.

6.

7.
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